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LEI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

LEI N° 1.142/2023 

DE 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

“Dispõe sobre a adequagdo do vencimento 

do Plano de Carreira e Remuneragdo do 

Magistério  Piblico do Municipio de 

Itabaianinha ao Piso Salarial Profissional 

Nacional para os Profissionais do 
Magistério Público da Educação Básica e 

dá providências correlatas ”, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, 

ESTADO DE SERGIPE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela 

Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adequar 

o Plano de Carreira e Remuneragdo do Magistério Publico do Municipio de 

Itabaianinha, estabelecido na Lei Complementar (Municipal) n° 833, de 31 de 

margo de 2010, ao Piso Salarial Profissional Nacional para os Profissionais do 

Magistério Publico da Educação Básica estabelecido na Lei (Federal) nº 

11.738, de 16 de julho de 2008. 

Art. 2°, Para a adequagdo de vencimento estabelecida no artigo 

1° desta Lei a Tabela de Vencimentos — APENDICE 111, da Lei Complementar 

Municipal nº 833, de 31 de margo de 2010, passard a vigorar acrescida da 

diferenga resultante entre o Piso Salarial Profissional Nacional para os 

Profissionais do Magistério Público da Educagdo Basica prescrito na Lei 

(Federal) nº 11.738, de 16 de julho de 2008, atual de R$ 4.420,55 (quatro mil, 

quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco centavos) e, o valor do Piso 

Salarial Profissional Nacional praticado no exercicio de 2022, de R$ 3.845,63 

(trés mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e trés centavos), a ser 

aplicada ao valor constante na Letra A, Nivel II, 200h da Tabela de 

Vencimentos. 
Parágrafo unico. A diferenga de que trata o caput do art. 2° 

desta lei, resultante do valor de R$ 574,92 (quinhentos e setenta e quatro reais 
¢ noventa ¢ dois centavos), serd aplicada a Letra A, Nivel II, 200h da Tabela 

de Vencimentos — APENDICE I11 e incidird a partir da competéncia do més de 

janeiro de 2024, nos termos do ANEXO UNICO. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei 

correrão por conta de dotações orçamentárias previstas na Lei Orçamentária 

Anual (Municipal), exercício fiscal de 2024, suplementadas se necessário na 

forma da lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANI 

ESTADO DE SERGIPE, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DANILO ALVES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
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